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1. INTRODUÇÃO 

 
O ISCE ï Instituto Superior de Lisboa e Vale do Tejo assumiu o princípio de que a qualidade e a garantia da 

qualidade constituem um vetor fundamental para o seu funcionamento e desenvolvimento. Este princípio 

encontra-se consagrado estatutariamente e para a sua prossecução o ISCE definiu uma estratégia institucional 

de avaliação e promoção da qualidade. Assim, no ano académico de 2010-2011 o ISCE iniciou o seu projeto de 

implementação do sistema formal de garantia interna de qualidade aplicado às dimensões estruturantes de 

atuação: o ensino, a investigação e a extensão. 

 

Os principais mecanismos de garantia da qualidade do ISCE, definidos pelos órgãos competentes, foram: 

 
- Estabelecimento de um quadro organizacional de referência para a qualidade; 

 
- Sensibilização da comunidade educativa para a qualidade; 

 
- Criação de um Gabinete de Avaliação e Promoção da Qualidade; 

 
- Criação de um Manual de Qualidade. 

 
O presente Manual de Apoio ao Sistema Interno de Garantia da Qualidade do ISCE, revisto aos vinte e cinco 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, tem como objetivo definir e sistematizar as diversas práticas 

e sua interligação com o funcionamento e organização interna do ISCE e fundamenta-se nos referenciais 

definidos pela A3ES com base em padrões europeus e nos requisitos legais aplicáveis, nomeadamente: 

- Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ï Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior; 
 

- Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto ï Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior; 
 

- Decreto-lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto-lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo 

Decreto-lei n.º 115/2013, de 07 de agosto ï Graus Académicos e Diplomas do Ensino Superior; 

- ENQA (2009). Standards and Guidelines for Quality Assurance in the European Higher Education 

Area, 3rd edition, European Association for Quality Assurance in Higher Education, Helsinki; 

- A3ES (2013). Auditoria dos Sistemas Internos de Garantia da Qualidade nas Instituições de Ensino 
 

- Superior ï Manual para o Processo de Auditoria, V. 1.1, Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 

Superior, Lisboa; 

- Santos, Sérgio Machado. (2011). Análise Comparativa dos Processos Europeus para a Avaliação 

e Certificação de Sistemas Internos de Garantia da Qualidade. A3ES Reading n.º1. Lisboa: A3ES. 

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/640339/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/637179/details/maximized?jp=true
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/456200/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/456200/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa-avancada/-/asearch/498487/details/normal?types=SERIEI&amp%3Bnumero=115%2F2013&amp%3Btipo=%22Decreto-Lei%22
http://www.enqa.eu/wp-content/uploads/2015/11/ESG_2015.pdf
http://www.enqa.eu/wp-content/uploads/2015/11/ESG_2015.pdf
http://www.enqa.eu/wp-content/uploads/2015/11/ESG_2015.pdf
http://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/guioes-e-procedimentos/auditoria-de-sistemas-internos-de-garantia-da-qualidade
http://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/guioes-e-procedimentos/auditoria-de-sistemas-internos-de-garantia-da-qualidade
http://www.a3es.pt/sites/default/files/A3ES_ManualAuditoria_1.2_201610.PDF
http://www.a3es.pt/sites/default/files/A3ES_ManualAuditoria_1.2_201610.PDF
http://www.a3es.pt/sites/default/files/A3ES_ManualAuditoria_1.2_201610.PDF
http://www.a3es.pt/sites/default/files/ESTUDO_SIGQ_PT_0.pdf
http://www.a3es.pt/sites/default/files/ESTUDO_SIGQ_PT_0.pdf
http://www.a3es.pt/sites/default/files/ESTUDO_SIGQ_PT_0.pdf
http://www.a3es.pt/sites/default/files/ESTUDO_SIGQ_PT_0.pdf
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O manual está organizado de acordo com as seguintes temáticas: 

 
2. Missão e atribuições do ISCE; 

3. Órgãos de gestão e outras unidades; 

4. Modelo de organização; 

5. Organização do sistema de garantida da qualidade contemplando diferentes órgãos e serviços; 

6. Garantia da qualidade nos processos nucleares da missão institucional 

6.1. Ensino 

6.1.1. Conceção e aprovação da oferta formativa 

6.1.2. Ensino e aprendizagem centrados no estudante 

6.1.3. Admissão, progressão, reconhecimento e certificação 

6.1.4. Monitorização contínua e revisão periódica dos cursos 

6.2. Investigação e desenvolvimento 

6.3. Extensão 

6.3.1. Colaboração interinstitucional e com a comunidade 

6.3.2. Internacionalização 

7. Gestão e publicitação da informação 

8. Avaliação externa periódica 

 
O Manual da Qualidade é revisto anualmente pelo GAPQ, ou sempre que ocorra qualquer alteração que o torne 

inadequado e é aprovado pelo Presidente do ISCE, ouvidos os órgãos académicos e a entidade instituidora. 

 

Qualquer alteração ao seu conteúdo implica a emissão de uma nova versão. 

 
As alterações decorrentes de uma revisão do MQ serão registadas, assegurando assim a rastreabilidade das 

mesmas. 

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
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2. MISSÃO E ATRIBUIÇÕES DO ISCE 

 
O ISCE é uma instituição particular de ensino superior politécnico reconhecida pelo Decreto-Lei nº 415/88 que tem 

como Entidade Instituidora a Pedago, Sociedade de Empreendimentos Pedagógicos Lda. e goza de autonomia 

pedagógica, científica e cultural. O ISCE tem por missão: 

a) Contribuir para a promoção da Educação Integral e do Desenvolvimento Sustentável, num esforço de 

melhoria contínua dos seus produtos e serviços, orientados para as comunidades locais, regionais, 

nacionais e transnacionais, com as quais interage, visando a satisfação das suas necessidades e 

expectativas de qualidade. 

b) Desenvolver as suas dinâmicas em parceria, contribuindo ativamente no processo de construção e 

desenvolvimento da sociedade da informação e do conhecimento, através do enriquecimento dos eixos 

aprendizagem, investigação, motivação intelectual e justiça social. 

c) Servir e promover a comunidade intercultural de acordo com uma perspetiva humanista e humanizante, 

preparando cidadãos globais e pensadores críticos capazes de desenvolverem autonomamente 

processos de aprendizagem ao longo da vida, num mundo global e em permanente mudança. 

 

Para o cumprimento da sua Missão, o ISCE adota permanentemente processos de introspeção, de análise, de 

integração, de inovação, de melhoria contínua e de excelência. 

 

Na prossecução da sua missão são atribuições do ISCE, nomeadamente: 
 

a) A realização de ciclos de estudos, independentemente da metodologia presencial, e-

learning ou b-learning, visando a atribuição de graus académicos, bem como de outros 

cursos pós-secundários, de cursos de formação pós-graduada e outros, nos termos da 

lei; 

b) Atribuição de títulos honoríficos para a distinção de personalidades no âmbito das 

atividades académica e científicas desenvolvidas pelo Instituto; 

c) A realização de ações de formação profissional e de atualização de conhecimentos; 

d) O apoio ao desenvolvimento regional, em especial através de atividades de extensão 

educativa, cultural e técnica; 

e) A investigação aplicada e o desenvolvimento experimental nos domínios da sua 

atividade;  

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
http://publicos.pt/documento/id357903/decreto-lei-415/88
http://publicos.pt/documento/id357903/decreto-lei-415/88
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f) A promoção do intercâmbio cultural, científico e técnico com instituições congéneres 

nacionais e estrangeiras; 

g) A produção e difusão do conhecimento e da cultura; 

h) Acreditação de novas estratégias de ensino, nomeadamente a criação de ciclos de 

estudo e outras formações em regime e-learning ou b-learning, caracterizadas por 

elevados índices de flexibilidade em torno das variáveis tempo e espaço que permitam 

implementar o modelo de distribuição flexível do conhecimento; 

i) Adoção de novas plataformas tecnológicas de ensino/aprendizagem de modo a 

responder assertivamente ao fenómeno de mudança no perfil da população académica, 

bem como com a crescente procura das oportunidades da aprendizagem ao longo da 

vida; 

j) Estabelecer acordos de associação, cooperação e consórcios com instituições de ensino 

superior para o incentivo à mobilidade de estudantes, docentes e pessoal técnico para a 

precursão de parcerias e projetos comuns, incluindo programas de graus conjuntos ou 

de partilha de recursos e equipamentos; 

k) O desenvolvimento e acompanhamento de estágios e de projetos de inserção 

profissional dos estudantes, fundamentados nos objetivos da instituição, nos itinerários 

pessoais e nas necessidades sociais; 

l) A promoção da língua e da cultura portuguesas, no quadro do intercâmbio entre os povos 

e as nações, intervindo no ciberespaço e criando oportunidades de formação nos níveis 

inicial, especializado e avançado. 

Na sua atividade o ISCE deve assegurar as condições necessárias para uma atitude de 

permanente inovação pedagógica, científica e tecnológica, bem como apoiar e promover as 

ações atinentes a uma adequada e eficaz inserção dos seus diplomados na vida profissional.  

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
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3. ÓRGÃOS DE GESTÃO E OUTRAS UNIDADES 

 
Para realização da sua atividade o ISCE dispõe de uma estrutura orgânica flexível de modo a permitir os 

ajustamentos aconselháveis ao normal e mais eficaz funcionamento da instituição. 

 

Poderão ser criados departamentos, centros ou outras unidades de investigação, de atividades pedagógicas 

ou de fins culturais, quando tal se mostrar adequado à projeção e realização do seu projeto educativo. 

 

São órgãos do ISCE os seguintes: 

 
a) Presidente (Ver estatutos Secção II Da Presidência); 

 

b) Conselho Técnico-Científico; 
 

c) Conselho Pedagógico; 
 

d) Provedor do Estudante. 

 

Os órgãos do ISCE exercerão as suas funções em estrita colaboração e apoio com a Entidade Instituidora, 

enquanto responsável pela gestão administrativa, económica e financeira, indispensável à garantia do 

funcionamento e existência do ISCE. 

 

De acordo com os Estatutos, Secção VI Unidades Técnico-Científicas e de Investigação e Desenvolvimento, no 

Artigo 20º (Das Unidades Técnico-científicas), foram criadas as seguintes:   

- Departamento de Ciências do Desporto 

 
- Departamento de Educação 

 
- Departamento de Ciências Sociais e Humanas 

 
- Departamento de Turismo 

 
- Centro de Investigação do ISCE (CI-ISCE) 

 

- Centro de Cooperação e Relações Internacionais (CCRI) 
 

- Unidade de Desenvolvimento do Ensino a Distância ï UNIDED (em desenvolvimento) 

 

De acordo com o Artigo 19º (Estruturas de Apoio), para o desenvolvimento das suas atividades o ISCE dispõe 

de várias estruturas de apoio/ extensão: 

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
http://isce.pt/pdfs/estatutos_isce_odivelas.pdf
https://www.isce.pt/zArchives/Library/Regulamentos/regulamento_conselho_tecnico-cientifico.pdf
https://www.isce.pt/zArchives/Library/Pdfs/regulamento_conselho_pedagogico.pdf
https://www.isce.pt/pt/o-isce/organizacao/provedor-do-estudante
https://www.isce.pt/pt/o-isce/organizacao/provedor-do-estudante
http://ci.isce.pt/home/apresentacao
https://www.isce.pt/pt/internacional/internacionalizacao
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a) Gabinete de Avaliação e Promoção da Qualidade (GAPQ) com regulamento próprio. 
 

b) Gabinete de Coordenação do B-Learning (GBL) 
 

c) Gabinete de Acão Social 
 

d) Gabinete Psicopedagógico 
 

e) Gabinete de Psicologia e Aconselhamento 
 

f) ISCE.VIDA. ATIVA 
 

g) Centro de Documentação - Com biblioteca, biblioteca digital e reprodução de documentação. 
 

h) Serviços Académicos e Administrativos - Para a gestão da atividade pedagógica, registos sobre a vida 

escolar dos discentes, emissão de diplomas e certificados, contratação e registo da atividade docente, 

secretaria, expediente geral e arquivo. 

i) Serviços Gerais - Para as áreas de manutenção e conservação das instalações e equipamentos, higiene, 

segurança e transportes. 

 

A estrutura organizacional do ISCE, definida nos seus  estatutos, está representada no seguinte organigrama: 

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
http://isce.pt/pdfs/regulamento_GAPQ_2018.pdf
https://www.isce.pt/pt/gabinete-b-learning
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/gabinete-de-acao-social
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/gabinete-de-acao-social
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/gabinete-psicopedagogico
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/gabinete-psicopedagogico
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/gabinete-de-psicologia-e-aconselhamento
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/isce-vida-ativa
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/isce-vida-ativa
https://www.isce.pt/pt/vida-no-isce/servicos-de-apoio-ao-estudante/biblioteca
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4. MODELO DE ORGANIZAÇÃO 
 

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
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5. ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE GARANTIDA DA 

QUALIDADE CONTEMPLANDO DIFERENTES ÓRGÃOS E 

SERVIÇOS 

 
A estratégia institucional para a qualidade assume a visão partilhada da missão e objetivos do ISCE, traduzidos 

num plano de desenvolvimento institucional, envolvendo todos os níveis da instituição e patente na seguinte matriz: 

 

São elementos-chave para a definição e implementação da estratégia para a qualidade: 

 
- Os Planos Estratégico e de Atividades, ratificados pelos Conselhos Técnico Científico e Pedagógico; 

 

- Um plano operacional que desenvolve o programa estratégico, tanto a nível institucional como de 

unidades orgânicas e serviços e que contempla as dimensões e os indicadores (ver anexo 1); 

-  A definição de procedimentos e mecanismos para a monitorização sistemática, avaliação e intervenção 

com vista à melhoria contínua, devidamente documentados no Manual da Qualidade. 

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
https://www.isce.pt/zArchives/Library/Pdfs/plano_de_atividades_2021-22.pdf
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A política para a qualidade passa, ainda, pela dinamização de uma cultura organizacional de estímulo à motivação 

e envolvimento de toda a comunidade académica nos processos relativos à qualidade e à garantia da mesma, com 

vista à interiorização de uma cultura transversal a todas as atividades e projetos, em que a avaliação seja encarada 

como um elemento natural da atividade da instituição, na dupla perspetiva da melhoria contínua e de facultar 

informação crítica sobre o grau de consecução da missão do ISCE. 

 

A prática decorrente da estratégia de avaliação e promoção da qualidade pedagógica (APQP) no ISCE procura 

basear-se em procedimentos associados aos processos e ambientes de aprendizagem, garantindo-se assim a sua 

crescente ñnaturaliza«oò. Pretende ser motivadora para todo o pessoal docente, não docente, estudantes e 

entidades parceiras e ser capaz de envolvê-los no trabalho relacionado com a qualidade. Para tal, assumem- se 

como Princípios Fundamentais, os seguintes: 

- A APQP deve estar bem integrada e firmemente articulada com os mecanismos de direção e gestão 

da instituição; 

- A APQP deverá gerar a informação necessária para a prossecução dos seus propósitos e deverá 

assegurar que a informação é analisada e disseminada de forma adequada; 

- A APQP deverá ser capaz de contemplar procedimentos para que a utilização do conhecimento obtido, 

oriente a tomada de medidas para o desenvolvimento e melhoria institucional; 

- A APQP deverá ser monitorizada internamente e desenvolvida ou corrigida sempre que necessário. 

 
Propõe-se à Comunidade ISCE o desafio de participar e ajudar a construir um sistema de melhoria contínua, 

garante fundamental para a APQP-ISCE. 

 

O processo de avaliação e acreditação de cursos pela A3ES implicou um importante exercício de autoavaliação 

por parte das Instituições. No ISCE este processo tem motivado e impulsionado os procedimentos de garantia interna 

da qualidade. 

 

O GAPQ é a face visível do compromisso assumido na mobilização da Comunidade ISCE para a construção de 

uma Cultura Organizacional de Conhecimento e Qualidade, partilhada por todos e com a participação ativa de 

alunos, docentes, colaboradores não docentes, parceiros externos, nacionais e transnacionais. Garantir a 

prossecução da missão do ISCE exige a interiorização de valores de excelência e qualidade contínuas nas 

práticas pedagógicas, nos desempenhos individuais e nas estruturas gerais de funcionamento e interação com o 

mercado educativo, social e económico. 

mailto:geral@isce.pt
http://www.isce.pt/
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Missão 

 
Reforçar permanentemente a qualidade da Comunidade de Educação e Investigação do ISCE, em diferentes 

modalidades e contextos, desenvolvendo um referencial aberto e democrático partilhado por alunos, docentes e 

parceiros institucionais, no respeito pelas exigências avaliativas nacionais e internacionais de referência para o 

sector. 

 

Objetivos 
 

- Contribuir para a melhoria contínua da qualidade pedagógica; 

 
- Avaliar permanentemente os modelos, as condições e os desempenhos pedagógicos; 

 
- Promover uma cultura de avaliação institucional; 

 
- Integrar os parâmetros de qualidade e avaliação de referência para as IES; 

 
- Dinamizar espaços abertos à Comunidade de Ensino para inovação nas práticas, melhoria nos 

processos e satisfação das necessidades de: - alunos, - docentes, - colaboradores, - parceiros externos. 

 

A equipa do GAPQ é constituída por: Diretor, técnico-superior, representantes do pessoal docente, representante do 

pessoal de apoio aos ciclos de estudos, um representante da associação de estudantes, diretora de recursos 

humanos da Pedago e consultores externos. 

 

5.1. Responsabilidades dos diversos órgãos e unidades aos níveis 

da gestão na garantia de qualidade 
 

 
Entidade 

Instituidora 

Tem as competências definidas nos estatutos do ISCE, designadamente: 

criar e assegurar as condições para o normal funcionamento do estabelecimento de ensino, 
assegurando a sua gestão administrativa, económica e financeira. 

 
 
Presidente 

Compete dirigir, orientar e superintender as atividades e funcionamento 

do Instituto e, em especial, assegurar a articulação entre os vários órgãos, unidades e 
estruturas de apoio/ extensão. Estabelecer em Regulamento próprio, após audição dos 
órgãos da Instituição, os mecanismos de autoavaliação regular de desempenho do Instituto. 

 
 
Conselho Técnico- 

Científico 

Assegurar e garantir a realização dos objetivos do projeto educativo, 

científico e cultural do ISCE; propor e dar parecer sobre os projetos de criação, alteração 
ou extinção de cursos e sobre os planos de estudos respetivos; pronunciar-se sobre a 
avaliação do desempenho científico- pedagógico dos docentes do Instituto; Promover a 
realização de novas experiências pedagógicas e propor ações tendentes à melhoria do 
ensino. 
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Conselho 

Pedagógico 

Pronunciar-se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de ensino 

e de avaliação; promover, através do GAPQ, a realização de inquéritos regulares ao 
desempenho pedagógico da unidade orgânica ou da instituição e a sua análise e divulgação; 
apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas, e propor as providências necessárias; 
pronunciar-se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos dos ciclos de estudos 
ministrados; pronunciar-se sobre o calendário letivo e os mapas de exames da instituição. 

 

 
Gabinete de 

Avaliação e Promoção 
da Qualidade 

 

Compete a operacionalização das políticas institucionais de avaliação e 

Qualidade, definidas pelo Presidente a prosseguir pelo Instituto; coordenar e implementar 
todos os processos de autoavaliação e de avaliação externa do desempenho do Instituto, das 
suas Unidades Orgânicas, bem como das atividades científicas e pedagógicas sujeitas ou não 
ao sistema nacional de avaliação e acreditação; propor, ao Presidente medidas de correção de 
pontos fracos que forem identificados. 

 
 
 

Provedor do Estudante 

 
Promover a análise e encaminhamento dos assuntos que lhe sejam 

colocados pelos estudantes; dar parecer e solicitar aos órgãos do Instituto, todas as 
informações atinentes aos casos que lhe sejam apresentados pelos estudantes; defender os 
direitos e os interesses dos estudantes, podendo, para o efeito emitir recomendações dirigidas 
aos diversos órgãos do Instituto. 

 
 
 

Departamentos 

Ao Diretor de Departamento compete dirigir, orientar e superintender as atividades e 
funcionamento do departamento; Assegurar a coordenação entre os vários cursos lecionados 
e demais atividades; Promover e assegurar, em articulação com o Gabinete de Avaliação e 
Promoção da Qualidade ï GAPQ, a constante autoavaliação dos cursos dependentes do 
Departamento com vista à melhoria da qualidade científica e pedagógica; Colaborar 
ativamente com os demais órgãos do ISCE, com vista a um melhor funcionamento do Instituto. 

 
 
Coordenador de Curso/ 
comissão de 
coordenação 

Promover a coordenação das atividades do curso através de reuniões 

periódicas com todos os docentes do curso e demais estruturas de apoio ao funcionamento do 
mesmo; promover e assegurar, em articulação com o GAPQ, a constante autoavaliação do 
curso com vista à melhoria da qualidade científica e pedagógica. Apresentar propostas de 
melhoria do plano de estudos resultantes das avaliações realizadas pelo Gabinete de 
Avaliação e Promoção da Qualidade e das reuniões com o corpo docente. 

 

 

5.2. As formas de envolvimento e responsabilidades dos 

estudantes e demais comunidade educativa nos processos 
 

Parceiros Órgãos/unidades Representação 

Estudantes Conselho Pedagógico 
Um estudante representante de cada um dos ciclos de estudo, 
eleito por voto                                     maioritário, pelos estudantes do seu CE, com 
mandato de dois anos. 

Gabinete para Avaliação e 

Promoção da Qualidade 

Um representante da associação de estudantes a designar por 
esta. 

Comissão de Coordenação/ 
Coordenador de Curso 

Estudantes dos ciclos de estudo. /Delegado de Curso. 

Gabinete de Ação Social Um estudante bolseiro eleito pelos estudantes. 
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Pessoal Docente/ 
Investigador 

 

Presidente 

Pode ser nomeado pela Entidade Instituidora um professor e 
investigador da própria instituição ou de outras instituições, 
nacionais ou estrangeiras, de ensino superior ou de 
investigação ou uma figura convidada e de renome. 

Gabinete de Avaliação e 

Promoção da Qualidade 

O representante do pessoal docente é nomeado pelo CTC 
entre os professores/ investigadores do instituto. 

 
Provedor do Estudante 

O Provedor do Estudante é um professor em regime de tempo 
integral, nomeado para o cargo pelo Presidente. 

 

Direção do Departamento 
O Diretor é nomeado pelo Presidente de entre os professores/ 
investigadores do Instituto. 

Coordenador de Curso Nomeado pelo Diretor de Departamento. 

 
 
 

Conselho Técnico-Científico 

O Conselho Técnico Científico é constituído por 
um máximo de 25 membros, sendo eleito um 
docente de cada um dos ciclos de estudo em 
funcionamento, por voto maioritário pelos 
elementos do corpo docente. Podem igualmente 
pertencer ao Conselho Técnico-científico 
membros convidados pela Entidade Instituidora, 
de entre professores ou investigadores de outras 
instituições ou personalidades de reconhecida 
competência no âmbito da missão da instituição. 

 

 
 
 
 
Conselho Pedagógico 

O Conselho Pedagógico é constituído por igual 
número de representantes do corpo docente e dos 
estudantes da instituição, eleitos nos termos 
estabelecidos nos estatutos e em regulamento. 

O Conselho Pedagógico é constituído por: 

a) Um docente eleito por cada um dos ciclos 
de estudo. 

b) Os representantes dos docentes no 
Conselho são eleitos por voto maioritário, 
pelos elementos do corpo docente, com 
mandato de dois anos. 

c) O Conselho Pedagógico tem um 
Presidente e um Secretário a eleger de 
entre os seus membros docentes. 

 
 

 Conselho Consultivo 
Estratégico 

Um representante do pessoal docente eleito pelos 
docentes. 

   

Pessoal Não 

Docente 
Gabinete de Ação Social Um técnico superior nomeado pelo Presidente do ISCE. 

Gabinete de Recursos 

Humanos 

Um técnico superior especialista na área de GRH, nomeado 
pela Entidade Instituidora. 

Gabinete de Avaliação e 

Promoção da Qualidade 

Um representante do pessoal não docente eleito pelos não 
docentes. 
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Conselho Consultivo 

Estratégico  

Um representante do pessoal não docente eleito pelos não 
docentes. 

   

Entidades 

Externas 
Conselho Técnico-Científico 

Personalidades externas de reconhecido mérito em áreas de 
atuação do ISCE. 

Gabinete de Avaliação e 

Promoção da Qualidade 

Personalidades externas de reconhecido mérito em áreas de 
atuação do ISCE. 
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5.3. As formas de assegurar a integridade académica e os 

princípios éticos subjacentes à atuação de todos os atores 

educativos 

 
São aplicados os seguintes regulamentos: 

 
- Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores da Pedago/ ISCE 

 
- Estatuto da Carreira do Pessoal Docente 

 
- Regulamento Disciplinar do Estudante 

 
- Estatuto do Estudante com Necessidades Educativas Especiais 
 
- Regulamento da Comissão de Ética do ISCE  

 
- Código de Conduta e de Boas Práticas do ISCE  

 
De modo a serem assegurados os princípios éticos é pedido consentimento informado aos participantes, sendo 

facultado um conhecimento exato do processo de Avaliação e Promoção da Qualidade, dos benefícios e riscos 

associados, de modo a que estes demonstrem, ou não, a sua vontade de participar. 

 

É garantida a confidencialidade dos dados aos participantes, sendo-lhes também dada a possibilidade de obtenção 

de informações sobre o processo de avaliação. 

 

5.4. Recursos humanos 

 
A instituição dispõe de mecanismos apropriados para assegurar o recrutamento, gestão e formação do seu 

pessoal docente e pessoal não-docente, nomeadamente: 

- Normas e procedimentos para a recolha e tratamento de informação relativa às competências e aos 

resultados da atuação do pessoal docente e pessoal não-docente, com vista à avaliação de 

desempenho, à formação, à promoção e ao reconhecimento do mérito. 

 

Assim, o Regulamento de Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente do ISCE define as linhas gerais a 

que deve obedecer o processo de avaliação de desempenho do pessoal docente tendo por base o Estatuto da 

Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (doravante ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 

185/81, de 1 de Julho, com as alterações do Decreto ï Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto e da Lei n.º 7/2010, de 

13 de Maio. 

 

O processo de avaliação do desempenho do pessoal não docente segue os seguintes procedimentos definidos 
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no respetivo regulamento interno. A Avaliação de Desempenho anual tem os seguintes objetivos: 

 

- A valorização individual e a melhoria da eficácia profissional, permitindo a cada funcionário conhecer o 

juízo que os seus superiores hierárquicos formulam quanto ao desempenho das suas funções; 

- A avaliação profissional, tendo em conta os conhecimentos, qualidades e relações humanas de que faz 

prova no exercício das suas funções; 

- Contribuir para o diagnóstico das situações de trabalho com vista à adoção de medida tendentes à sua 

correção e transformação; 

- Detetar a eventual necessidade de ações de formação. 

A aplicação destes regulamentos sustenta os processos de tomada de decisão, implementação e follow-up. Na 

gestão dos recursos humanos docentes e não docentes intervêm: 

 
a) A Entidade Instituidora, a quem compete conduzir a gestão administrativa, patrimonial e financeira da 

instituição, bem como a gestão dos recursos humanos; 

b) O Presidente, a quem compete, estabelecer os critérios gerais de recrutamento do pessoal docente; 

propor à Entidade Instituidora programas de qualificação e de atualização científica e pedagógica do pessoal 

docente; articular e estabelecer os critérios gerais do processo de distribuição do serviço docente; 

c) Os Diretores de Departamento e Coordenadores de Curso que acompanham a distribuição de serviço 

docente, de forma a garantir o cumprimento dos regulamentos e a harmonização de critérios no Instituto; 

d) O GAPQ em concertação com a Direção de Recursos Humanos procede à avaliação do pessoal não 

docente, à sua formação e ao reconhecimento de mérito. 

 

5.5. Recursos materiais e serviços 

 
O ISCE disponibiliza recursos de apoio às aprendizagens, desde recursos físicos (salas de estudo, salas de 

informática entre outros), equipamentos pedagógicos e científicos (laboratórios, biblioteca física e virtual 

e GBL), mecanismos de apoio (provedor do estudante), supervisão e aconselhamento (ISCE.VIDA.ATIVA, Gabinete 

Psicopedagógico e Gabinete de Psicologia e Aconselhamento). 

 

Tendo em consideração as necessidades de grupos específicos, como sejam os estudantes em tempo parcial ou 

empregados, os estudantes internacionais e os estudantes portadores de deficiência, foram criados regulamentos 

específicos para o efeito. 
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Dispõe de mecanismos que permitem a recolha e análise de informação relativa à manutenção, gestão e 

adequação dos recursos materiais e serviços de apoio através da aplicação regular das fichas de verificação do 

funcionamento e da satisfação por parte dos utilizadores. 

 

5.6. O modo de implementação, acompanhamento e revisão da 

política para a qualidade e da operacionalização num sistema 

de garantia da mesma. 

 
5.6.1. Implementação do modelo de avaliação da qualidade pedagógica 

 
A Avaliação da Qualidade Pedagógica é realizada através de questionários dirigidos a ALUNOS e 

DOCENTES e complementada por reuniões da qualidade. Os instrumentos de Avaliação são construídos através de 

ñGoogle Docsò e enviados por correio eletrónico a cada grupo de utilizadores, permitindo isolar os resultados por 

UC, quer dos alunos, quer dos docentes, bem como o devido tratamento por curso. 

 

Semestralmente o GAPQ organiza o processo de construção, envio, receção e tratamento dos dados, resultantes da 

aplicação dos instrumentos de avaliação e são colocados na plataforma os avisos respeitantes aos prazos e regras 

de preenchimento. 

 

Os resultados das respostas aos questionários permitem a elaboração de relatórios que são disponibilizados na 

plataforma e enviados aos Coordenadores dos Cursos. 

 

Após a análise dos resultados, os responsáveis das UC podem propor melhorias a serem analisadas pelas 

Coordenações de Cursos e posteriormente remetidas para os órgãos competentes, sendo apresentada a ficha 

técnica de melhorias. 

 

Sendo a avaliação pedagógica das UC um meio utilizado para monitorização e melhoria contínua dos processos de 

ensino e aprendizagem, é elaborado anualmente o calendário de operacionalização, de acordo com as 

atividades letivas programadas e colocado no espaço Qualidade, tanto no site como na plataforma, para que 

todos os intervenientes tenham conhecimento. 
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5.6.2. Avaliação de desempenho do Pessoal Docente 

 
A avaliação de desempenho é um instrumento que traduz objetivos estratégicos institucionais, tendo como 

principal finalidade contribuir para a melhoria da qualidade do desempenho dos docentes e consequentemente para 

a melhoria da qualidade do ensino. 

 

De acordo com o Regulamento de Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente do ISCE a avaliação tem um 

caráter regular e realiza-se obrigatoriamente de três em três anos, embora possa ser revista, a requerimento do 
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